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Conselho Superior do Ministério Público, que estão abertas as
inscrições à REMOÇÃO para a 62.ª Promotoria de Justiça
Especializada na Proteção e Defesa da Ordem Urbanística, pelo critério
de merecimento, observando-se, na elaboração da lista tríplice, o
disposto no art. 253, e §§, bem como no art. 254, todos da Lei
Complementar n.º 011/1993.

Os pedidos de inscrição deverão ser instruídos conforme dispõem o art.
257, incisos I e II, o art. 259, e §§, todos da Lei Complementar n.°
011/1993, e a Resolução n.º 051/13-CSMP, dentro do prazo de 08 (oito)
dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação deste. E, para ciência
dos interessados, expediu-se o presente Edital de Inscrição para
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, por 02
(duas) vezes consecutivas, com posterior publicação da lista de
candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei, c/c os
arts. 47 e 48, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, após o que conceder-se-á 3 (três) dias para
impugnações ou reclamações, bem como até os 05 (cinco) dias
anteriores ao início da votação pelo Conselho Superior do Ministério
Público, para desistência, a partir da efetiva publicação.

Manaus (AM), 17 de fevereiro de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO EM PROCURADORIA DE
JUSTIÇA N.° 002/2020-CSMP

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ato n.º 071/2020/PGJ, datado de 07.02.2020 e
publicado em 07.02.2020, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, que aposentou o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES;

CONSIDERANDO o Ato n.º 078/2020/PGJ, datado de 07.02.2020 e
publicado em 12.02.2020, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, declarando a vacância da 20.ª
Procuradoria de Justiça, com atuação junto à 2.ª Câmara Criminal do e.
Tribunal de Justiça do Amazonas, em razão da aposentadoria
supracitada;

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
20.ª Procuradoria de Justiça, com atuação junto à 2.ª Câmara Criminal,
pelo critério de antiguidade.

Os registros de inscrição deverão observar o art. 261 e seguintes, da
Lei Complementar n.° 011/93, c/c o art. 38 e parágrafos, do Regimento
Interno do Conselho Superior do Ministério Público, dentro do prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação deste. E, para
ciência dos interessados, expediu-se o presente Edital de Inscrição
para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, por
(02) duas vezes consecutivas, com posterior publicação da lista de
candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei, c/c os
arts. 47 e 48, § 1.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, após o que conceder-se-á (03) três dias para
impugnações ou reclamações, bem como da desistência do certame
(Assento n.º 001/2018-CSMP), a partir da efetiva

AVISO

publicação.

Manaus (AM), 17 de fevereiro de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCESSO N.º: 2020.000282

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
de Junta de Especialistas para realizar avaliação psicológica e
psiquiátrica da adaptação ao cargo, com a finalidade de aferir a saúde
mental dos Promotores de Justiça do Ministério Público do Amazonas,
em Estágio Probatório.

INTERESSADO: Diretoria de Administração - DA.

CONSIDERANDO o teor do Memorando 5 (0430094), por intermédio do
qual solicita-se a contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços de Junta de Especialistas para realizar avaliação psicológica e
psiquiátrica da adaptação ao cargo, com a finalidade de aferir a saúde
mental dos Promotores de Justiça do Ministério Público do Amazonas,
em Estágio Probatório, conforme previsão constante do caput e
parágrafo único do art. 238 da Lei Orgânica do Ministério Público do
Amazonas;

CONSIDERANDO que o Setor de Compras e Serviços - SCOMS
vislumbrou, na espécie, a existência de causa de dispensa de licitação,
nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Sistema de Administração
Financeira Integrada da SEFAZ – AFI, as contratações realizadas por
esta Casa Ministerial no subelemento de despesa 33903905 - Servicos
Tecnicos Profissionais, na modalidade de dispensa de licitação, durante
o exercício de 2020, não ultrapassaram o limite correspondente; e,

CONSIDERANDO que, por meio do Parecer Jurídico 7 (0446690),
foram sugeridas modificações no texto da minuta contratual,

R E S O L V O:

I – ACOLHER, na íntegra, o Parecer 7 (0446690), por meio do qual a
Assessoria Jurídica opinou pela contratação direta, mediante dispensa
de licitação, com arrimo no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 c/c
Decreto Federal n.º 9.412/2018;

II - DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

III – ADJUDICAR à empresa EQUILIBRIUM CONSULTORIOS
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
12.004.383/0001-55, o objeto da contratação, no valor de R$ 16.767,40
(dezesseis mil, setecentos e sessenta e sete reais e quarenta
cen tavos ) ,  de  aco rdo  com a  No ta  de  Au to r i zação  de
Despesas /Ad jud i cação  -  NAD 10  (0444162 ) ;

IV – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as
providências de estilo;

V – Após, à DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS – DCCON,
para as medidas necessárias.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
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